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PREFEITURA DA ESl'ÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTAÓO DE SÃO PAULO 

L E l N• �· 

ALTAMIR TIB:OU:çÃ PIMENTA;Prateito Munioipal de caraguatatuba 
Faço saber, que a câmera l!upio1pal doot'eta e eu promulgo a aeguin · 

te ·101. 1 

Artó l• � Picam os propr1otár1os ou ocupantes ototivos ·doa tcir• 
. ' . 

renos situa.doa ·l\n.tre ae vias pÚblicas Dr�Arthur Costa Filho ii Zacarias 
Arouca,dosta cidade,d1v1sando nos oxtromoa com a embocadura qa rua Z.a� 

. . . 
caries Arouca o com a ponto do'c1monto sobre o rio Ip1ranga,ob�1gados 

a exeoutarom, dontro do prazo do qu111•onta e cinco di�s contados da data 
do prom.ilgação desta le1,os aepviços do aterros do sous torronos,onde· 
existe mangue ou qualquer outro alagado, respeitar1do sempro o l.oito do 
oanal que vai ôo rio.Ipiranga o oorta as propr1ede4es situadas entre as 

• 
ruas ja mencionadas • 

§ Õnico •'0 atorro·dovol'i sor ototuado com torro do qualquer.qua

lidade ou areio,não so adllitindO aterro com lixo ou outro detrito • 

Art• 2• �Decorrido o prazo estipulado no artigo l•,eom quo o·pr,!! 
priotário ou proprietários oxocutem o serviço rooomondodo o nocossário 
' _ ai  # , J # 
a proservoçoo do seude publi<>a municipal, o Proteitura abrira concor • 

• • • roncia publica para que seja o�e outodo por ompre1teiros , sob e adminio • 

tração municipal cobrando•se,n;osse caso,al.�m do custo roal do serviço , 

mais 15% (quinze pllr cento) a !t1tulo do odministroção. 
Art. 30 • Desde que o se1rviço soja oxocutodo sob o odministraçiío 

mun1c1pal,os pagamentos dovorão ser toitos dentro do prazo do 90 dias 
contados do apresentação de conta, intogrslmsntÔ ou om 3 parcelas iguais, 

do 30 0111 30 d1ea,1mportondo o ·falta do pagamento total ou porciol, na 
inscrição om olvida Ativa que poderá ser oxocutado o qualquer momonto, a 

cr�tério do Profoito lolun1c1pal • 
' . 

§ Õnico • No osso de pegamonto parcial a quo so retore o ort1gó pre 
sente,o intorossâdo OU: intorossodos,osainarão um têrmo do rosponeob1.1ido: 
de na, Contadoria Municipal, com visto do Protoi to � ·· 

Art. 4• • Excluam-se dos obrigações dosto lei0os terrenos quo já so 

encontrem totalmente aterredo�1dentro das condições ox1g1dos,tombom o ju,! 
zo do Protaito. 

Art. 50 - Esta 
gados os disposições 

• • 

lei entrará em vigor no doto do sua publiooção,rovo-

Publicado no Secção o EXp_! 


